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P O R T A R I A    N.º 25.330, DE 31 DE JANEIRO DE 2018        
 
 

 
 
 
 

ENQUADRA os servidores efetivos que 
menciona nos níveis “III” e “IV”. 
 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 001/2016 e Lei  nº 

10.079/2016 – Plano de Carreira e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados 

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar, a partir de 1° de fevereiro de 2018, os servidores efetivos abaixo 

mencionados: 

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível  
% de 

Promoção 

ERICH ANDRE SCHNEIDER - 6949 
Fiscal de Trânsito e dos 
Serviços de Transporte 

Urbano 
A III 10% 

JONALISIANE ANDERLINE SPIECKER 
- 9523 

Monitor de Creche A III 10% 

LAURECIR LIRIO LUNARDI - 4583 
Fiscal de Trânsito e dos 
Serviços de Transporte 

Urbano 
A IV 15% 

LEILA MIDTELSTEDT - 9094 Monitor de Creche A III 10% 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 31 de janeiro de 2018. 

 
 

MARCELO CAUMO, 
          Prefeito.         

 
                                    

Registre-se e Publique-se 
                
     
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                          
                
rjas.          
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P O R T A R I A    N.º 25.357, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018           
              
 

 
 
 
 
 

NOMEIA Gestora da Parceria entre o Centro 
Terapêutico São Francisco e Prefeitura Municipal de 
Lajeado.  
 
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” 

da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no expediente nº 

25818/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear SANDRA MARIA VIAN RODRIGUES, matrícula 1847, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, lotada no Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas – 

CAPS AD, como Gestora da Parceria entre o Centro Terapêutico São Francisco e a Prefeitura 

Municipal de Lajeado, sendo esta a responsável pela fiscalização do valor repassado da 

subvenção mensal, incluindo as 15 (quinze) internações de pacientes por mês. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                        Lajeado, 16 de fevereiro de 2018.  

 
 
 
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
                                                  
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
                                                                                   
rjas.       
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 P O R T A R I A    N.º 25.358, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018         
             

 
 

NOMEIA servidores para integrarem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação da parceria entre o 
Centro Terapêutico São Francisco e a Prefeitura 
Municipal de Lajeado.  
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal n° 

10.321, de 23 de dezembro de 2016 e Art. 35, inciso V, “h” da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e atendendo ao que consta no expediente nº 25818/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear os servidores, abaixo mencionados, para integrarem a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da parceria entre o Centro Terapêutico São Francisco e a Prefeitura 

Municipal de Lajeado. 

Nome e Matrícula Cargo 

Cassiano da Rosa Dannenberg - 6925 Técnico de Enfermagem 

Marcos Naher - 6276 Agente Administrativo de Saúde 

Nilse Gemelli Lavall - 6334 Enfermeira 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                        Lajeado, 16 de fevereiro de 2018.  

 
 
 
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                               Prefeito.   
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                     
                                          
rjas.      
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LEI Nº 10.568, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 509.587,88 (quinhentos e nove mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
10.03 – Secretaria Municipal de Educação  
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil  
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas     R$ 509.587,88  
(recurso vinculado 1244 - Progr. Novas Turmas Educ. Infantil)  
 
Total ESPECIAL         R$ 509.587,88 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de recurso 

a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Superávit Financ. 2017  
Rec. 1244 – Progr. Novas Turmas Educ. Infantil    R$ 508.419,24  
 
- Arrec. a maior 2018  
Rec. 1244 – Progr. Novas Turmas Educ. Infantil        R$ 1.168,64  
 
Total Fonte de Recursos        R$ 509.587,88 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei 

Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 509.587,88 (quinhentos e nove mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
10.03 – Secretaria Municipal de Educação  
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (395)    R$ 509.587,88  
(recurso vinculado 0020 – MDE)  
 
Total SUPLEMENTAR        R$ 509.587,88 
 
Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
10.01 – Secretaria Municipal de Educação  
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil  
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (385)    R$ 509.587,88  
(recurso vinculado 0020 – MDE)  
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Total Fonte de Recursos        R$ 509.587,88 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LAJEADO, 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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LEI Nº 10.569, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Autoriza o Município de Lajeado a firmar 
Parceria com a SLAN – Sociedade Lajeadense 
de Atendimento à criança e ao adolescente, 
objetivando o repasse de recusos do FUNDEB. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Município de Lajeado autorizado a firmar parceria com a Sociedade 
Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente - SLAN, com sede na Rua João Abott nº 
506, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 88.070.040/0001-50, com o objetivo de 
proporcionar o repasse de recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, com base 
no número de alunos do censo escolar da Educação Infantil dos segmentos de creche para 
crianças de até três anos de idade e pré-escola para crianças de quatro e cinco anos de idade, 
conforme Lei Federal nº 11.494/2007 e Decreto Federal nº 6.253/2007. 

 
Art. 2º Os valores a serem repassados à SLAN no exercício de 2018, divididos em 12 

(doze) parcelas, são os seguintes: 
 
I - Segmento CRECHE para crianças de até três anos de idade: R$ 437.782,08 

(quatrocentos e trinta e sete reais, setecentos e oitenta e dois reais e oito centavos); 
 
II - Segmento PRÉ-ESCOLA para crianças de quatro e cinco anos de idade:            

R$ 835.350,80 (oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta centavos); 
 
  Art. 3º Os recursos do FUNDEB repassados pelo Município à entidade parceira 
deverão ser utilizados em ações consideradas como de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE, observando o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394, de 1996. 
 
  Art. 4º Dos valores a serem repassados à SLAN, não será descontado o valor 
correspondente ao custo dos servidores cedidos à entidade. 
 
  Art. 5º A entidade deverá comprovar financeiramente, no prazo estipulado na 
parceria, junto à Equipe de Prestação de Contas da Prefeitura, a destinação dos recursos. 
 
   Parágrafo único. A Equipe de Prestação de Contas deverá encaminhar a prestação 
de contas com parecer, ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB para aprovação final. 
  Art. 6º Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
10.03 - Secretaria de Educação 
12.365.0034.2104 - Manutenção do FUNDEB – Educ. Infantil (Recurso 0031) 
3.3.50.43 - Subvenções Sociais (409) 

  
  Art. 7º Demais disposições serão estabelecidas na parceria a ser celebrada entre 
as partes, a qual será regida pelo constante na presente Lei, bem como na legislação correlata, 
principalmente no disposto na Lei Federal nº 11.494/2007, Decreto Federal nº 6.253/2007 e Lei 
Federal nº 13.019/2014. 
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  Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LAJEADO, 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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DECRETO N° 10.484, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

Abre Crédito Especial e Suplementar. 
 
                       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do Município e 
Lei nº 10.559/18 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Especial na Lei Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, 

no valor de R$ 1.339.440,00 (um milhão, trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta 
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1009 – Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações      R$ 245.850,00 
(recurso vinculado 1241) 
 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1009 – Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações         R$ 493.100,00 
(recurso vinculado 1235) 
 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1009 – Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações         R$ 344.750,00 
(recurso vinculado 1243) 
 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1009 – Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações         R$ 255.740,00 
(recurso vinculado 1242) 
 
Total ESPECIAL                  R$ 1.339.440,00 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a 

seguinte dotação orçamentária: 
 
Contrato de Repasse 
CAIXA 837724/2016 
OPERAÇÃO nº 1035.074-22/2016 
Capeamento Asfáltico da Rua João Abott                           R$ 245.850,00 
 
Contrato de Repasse 
CAIXA 828698/2016 
OPERAÇÃO nº 1029.511-30/2016 
Capeamento Asfáltico da Av. Benjamin Constant     R$ 493.100,00 
Contrato de Repasse 
CAIXA 844558/2017 
OPERAÇÃO nº 2867.1037518-85/2017 
Capeamento Asfáltico da Rua Carlos Spohr Filho, Trecho 1    R$ 344.750,00 
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Contrato de Repasse 
CAIXA 844562/2017 
OPERAÇÃO nº 2867.1037514-93/2017 
Capeamento Asfáltico da Rua Carlos Spohr Filho, Trecho 2               R$ 255.740,00 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 1.339.440,00 
 
Art. 3º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$ 61.512,20 (sessenta e um mil, quinhentos e doze reais e vinte 
centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1009 – Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (156)                    R$ 48.725,20 
 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1009 – Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (156)         R$ 12.787,00 
 
Total SUPLEMENTAR            R$ 61.512,20 
 
Art. 4° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 3°, servirá de recurso 

a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução da seguinte dotação orçamentária 
 
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1010 – Pavimentação 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (157)         R$ 48.725,20

  
07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0011.1010 – Pavimentação 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (157)         R$ 12.787,00 
 
Total Fonte de Recursos           R$ 61.512,20 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LAJEADO, 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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DECRETO N° 10.486, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

Abre Crédito Especial. 
 
                       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do Município e 
Lei nº 10.560/18 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Especial na Lei Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, 

no valor de R$ 336.250,00 (trezentos e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta reais), 
classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
10.03 - Secretaria Municipal da Educação  
12.365.0013.2158 - Sistemas de Gerenciamento de Informações  
Recurso: 0020  
3.3.90.40 - Serviços de tec. da infor. e com. – PJ        R$ 65.000,00 
  
02.01 - Gabinete do Prefeito  
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ       R$ 20.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ       R$ 10.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonoses e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ                   R$ 5.000,00 
  
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
06.181.0016.2063 - Manutenção do FUMREBOM 
Recurso: 1069  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ       R$ 10.000,00 
  
18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
26.782.0011.2239 - Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito – FUMTRÂNSITO 
Recurso: 1019  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ       R$ 15.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.541.0012.2026 - Manutenção do Jardim Botânico 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ       R$ 10.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ         R$ 2.000,00 
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14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde 
Recurso: 4710  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ         R$ 2.000,00 
  
11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.244.0014.2122 - Auxílio Natalidade - Recurso: 1005  
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física      R$ 112.250,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.46 – Auxilio-Alimentação         R$ 79.000,00 
  
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
06.182.0016.2200 - Apoio a Defesa Civil - Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ         R$ 1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da inform. e comun. – PJ         R$ 5.000,00 
 
Total ESPECIAL          R$ 336.250,00 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a 

seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 
10.03 - Secretaria Municipal da Educação  
12.365.0013.2158 - Sistemas de Gerenciamento de Informações 
Recurso: 0020  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica (414)     R$ 65.000,00 
  
02.01 - Gabinete do Prefeito  
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (11)     R$ 20.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (645)     R$ 10.000,00 
  
 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonoses e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (239)       R$ 3.000,00 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
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10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonoses e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (237)    R$ 2.000,00 
  
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
06.181.0016.2063 - Manutenção do FUMREBOM 
Recurso: 1069  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (874)     R$ 10.000,00 
  
18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
26.782.0011.2239 - Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito – FUMTRÂNSITO 
Recurso: 1019  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (913)     R$ 15.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.541.0012.2026 - Manutenção do Jardim Botânico 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (251)     R$ 10.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE 
Recurso: 0040  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (822)    R$ 2.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde 
Recurso: 4710  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (850)       R$ 2.000,00 
  
11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit - e Assist - Social  
08.244.0014.2122 - Auxílio Natalidade 
Recurso: 1005  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (542)   R$ 112.250,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (645)     R$ 79.000,00 
  
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
06.182.0016.2200 - Apoio a Defesa Civil 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (896)       R$ 1.000,00 
  
 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (246)       R$ 5.000,00 
 
Total Fonte de Recursos         R$ 336.250,00 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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LAJEADO, 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 055-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,  

atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19 de fevereiro de 2018, faz saber a quem 

interessar possa, que as candidatas, abaixo mencionadas, deverão comparecer no dia 22 de 

fevereiro de 2018, às 8h,  no Auditório da Secretaria de Educação de Lajeado para a escolha de 

vagas, aceitação e confirmação de seus nomes para contratação, na função que menciona, por 

terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 021-

04/2016, sob  pena de perderem o direito de contratação na função. 

 
                    Professor de Educação Infantil– Edital de Homologação nº 045-04/2016 
  
                    BIANCA ZART -  Classificação 152º lugar 
         MORGANIZE DA CRUZ - Classificação 153º lugar 
         TATIANE MACHADO DIAS - Classificação 154º lugar 
                    FRANCIANE MARINA- Classificação 155º lugar 
                    LUÍZA FURLAN - Classificação 156º lugar 
                    CARLA CRISTINA BRAUN- Classificação 157º lugar 
                    ANA CLÁUDIA GONZATTI - Classificação 158º lugar 
                    EVELINE DE LIMA - Classificação 159º lugar 
                    GIOVANA DE MIRANDA PACINI - Classificação 160º lugar 
                    BETINA LUIZA SCHUCK - Classificação 161º lugar     
                    ANA CAROLINE LERMEN BETTIO - Classificação 162º lugar   
                    ASTERIA MARTH RIBEIRO - Classificação 163º lugar       
                    RENATA MARIA GONZATI - Classificação 164º lugar   
                    TERESINHA RHOD WATHIER - Classificação 165º lugar   
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 

         MARCELO CAUMO, 
                                                                              Prefeito.   
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 056-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta  no processo nº 3127/2018 e considerando a Licença Maternidade da 

servidora efetiva Simone Teresinha Neumann, faz saber a quem interessar possa, que no prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 

comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura 

nº 337-01/2018, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 

 
Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018 
  
                        BÁRBARA MACHRY SPENGLER - Classificação 10º lugar  
 
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

 MARCELO CAUMO, 
         Prefeito.   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         



 

DIÁRIO OFICIAL 

          ANO III LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0456 
 

 

 

16 

 

    EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 057-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta  no processo nº 3365/2018 e considerando a Licença Saúde da 

servidora efetiva Franciele Inês Alves, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 

(dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 

comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura 

nº 021-04/2016, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 

 
Professor de Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016 
  
                         LUANA MARIA JOHANN - Classificação 166º lugar  
                          
 
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

 MARCELO CAUMO, 
        Prefeito.   
 
 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         
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      EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 058-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta na Lei nº 10.566, de 19 de fevereiro de 2018, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, o 

candidato, abaixo mencionado, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias 

úteis, na função que menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital de Abertura nº 338-01/2017, sob  pena de perder o direito de contratação na 

função. 

 

 
Secretário de Escola – Edital de Homologação nº 011-02/2018 
  
                        CARLOS ALEXANDRE MOURA SOARES - Classificação 2º lugar  
 
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
      Prefeito.   
 
 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 060-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta na Lei nº 10.558, de 08 de fevereiro de 2018, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias 

úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital de Abertura nº 070-04/2016, sob  pena de perder o direito de contratação na 

função. 

 

 
Técnico de Enfermagem – Edital de Homologação nº 094-04/2016 
  
                        ANGELA MADALENA WOLFART - Classificação 11º lugar  
 
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

 MARCELO CAUMO, 
       Prefeito. 
 
 
   

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         
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      EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 061-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta na Lei nº 10.566, de 19 de fevereiro de 2018, e considerando a 

desistência da candidata Ana Laura Arne, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 

02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, o candidato, abaixo mencionado, deverá 

comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura 

nº 114-04/2016, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 
Professor Anos Finais (História) – Edital de Homologação nº 126-04/2016 
  
                        MOISÉS ILAIR BLUM VEDOY - Classificação 5º lugar  
                          
 
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

 MARCELO CAUMO, 
       Prefeito.   

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 062-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19 de fevereiro de 2018, e considerando a 

desistência da candidata Andréa Teixeira, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 

02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 

comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura 

nº 337-01/2017, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 
                    Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018 
 
  
                    PATRÍCIA DE VARGAS DO AMARAL -  Classificação 11º lugar 
  

 
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

   MARCELO CAUMO, 
         Prefeito.   
 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 

gmf.         
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 063-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,  

atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19 de fevereiro de 2018, e considerando a 

desistência da candidata Betina Luiza Schuck, faz saber a quem interessar possa, que a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no dia 22 de fevereiro de 2018, às 8h,  no 

Auditório da Secretaria de Educação de Lajeado para a escolha de vaga, aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, na função que menciona, por ter sido aprovada em 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 021-04/2016, sob  pena de 

perder o direito de contratação na função. 

 
                     
Professor de Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016 
  
                         VANESSA BISOLO MALLMANN- Classificação 167º lugar  
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
      Prefeito.   

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 
gmf.         
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 064-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 

atendendo ao que consta na Lei nº 10.558, de 08 de fevereiro de 2018, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, o 

candidato, abaixo mencionado, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias 

úteis, na função que menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital de Abertura nº 132-01/2017, sob  pena de perder o direito de contratação na 

função. 

 
Médico Veterinário – Edital de Homologação nº 156-01/2017 
 
 
                        ATAHUALPA OTTONELLI MAICÁ - Classificação 3º lugar 
                         
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
                                                                     Prefeito.   

 
 

 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 
gmf.        
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PREGÃO PRESENCIAL 06-06/2018 Objeto: Registro de preço para a contratação, 
parcelada, de empresa prestadora de serviços de publicações de notas oficiais, 
anúncios, avisos, editais e matérias jornalísticas da Prefeitura Municipal de Lajeado em 
jornal de circulação regional. A sessão pública ocorrerá no dia 07/03/2018, às 09 horas, 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º 
andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do 
portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 21 de fevereiro de 2018 – Eliana 
Ahlert Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo. 

 
CHAMADA PÚBLICA 01-08/2018 Objeto: 

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO DOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO. A sessão pública 
ocorrerá no dia 15/03/2018, às 14 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e 
seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser 
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 21 de 
fevereiro de 2018 – Eliana Ahlert Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial 
de Governo. 

 
 

 
  EXTRATOS DE CONTRATOS E DE  TERMOS ADITIVOS  E DE APOSTILAMENTO  DE 

CONTRATOS 
 
 
 
CONTRATO Nº 040-02/2014*13 – DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 32-06/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27743/2017 

CONTRATADA:   VIGILÂNCIA MUHL LTDA. 
OBJETO:  Serviços especializados de posto de vigia para diversas secretarias 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, por 12 meses, a contar de 13.03.2018 
 
CONTRATO Nº 034-01/2017*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29840/2017 

CONTRATADA:  CLÍNICA TERAPÊUTICA NOVO COMEÇO LTDA. - EPP 
OBJETO:   Prestação  de  serviços de internação do adolescente  Yuri Clair de Oliveira da Rosa, 
portador de sofrimento psíquico, apresentando quadro clínico compatível com o CID10 F98.9,   
conforme Ordem Judicial, Mandado de Intimação,   Processo nº 017/5.16.0000397-8, até 
15.01.2018. 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência,  até 15.01.2018, data da alta do paciente.  
VALOR: R$ 19.845,00 pelo período aditado 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013-01/2017   
 
CONTRATO Nº 013-02/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  03-01/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14810/2017 

CONTRATADA: NELSI MARIA BRUCH EIRELI 
OBJETO:  Serviços de reforma para adequação de  depósito  no Ginásio Municipal Prof. Nelson 
Francisco Brancher,  utilizado pela Secretaria de Cultura, Esporte  e Lazer. 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br
http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br


 

DIÁRIO OFICIAL 

          ANO III LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0456 
 

 

 

24 

 

VALOR: R$ 13.754,85 
PRAZO DE CONCLUSÃO: Até 30 dias 
 
CONTRATO Nº 004-02/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18512/2017 

CONTRATADA:   ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA. 
OBJETO:  Fornecimento de 15 un notebooks para a Câmara Municipal de Vereadores – ampla 
concorrência 
VALOR: R$ 40.500,00 
 
CONTRATO Nº 005-02/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18512/2017 

CONTRATADA:   VERLIN & PIONTKOSKI LTDA. - ME 
OBJETO:  Fornecimento de 03 un notebooks para a Câmara Municipal de Vereadores – cota de 
preferência 
VALOR: R$ 8.757,00 
 
CONTRATO Nº 006-02/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18512/2017 

CONTRATADA:   VERLIN & PIONTKOSKI LTDA. - ME 
OBJETO:  Fornecimento de 0 un notebooks para a Secretaria Municipal de Educação – cota de 
preferência 
VALOR: R$ 5.838,00 
 
CONTRATO Nº 070-02/2014*9 – NONO TERMO DE ENCONTRO DE CONTAS (valor repasse 
dezembro/2017)  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28484/2017  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12336/2014. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS 
OBJETO: Gerenciamento de atividades de serviços de saúde, tendo por objeto metas de 
desempenho a serem desenvolvidas na Unidade de Pronto Atendimento – 24h. 
 
- Alteração do Parágrafo Nono da Cláusula Oitava, incluído pelo Terceiro Termo Aditivo, passará 
a constar com a seguinte redação: 

[…] 

§ 9°. Trimestralmente deverá ocorrer reunião entre CONTRATANTE e CONTRATADA para 
apuração e discussão sobre o valor de custeio contratualizado, com vistas a programar o 
aproveitamento de eventual sobra orçamentária não comprometida futuramente em favor do 
contrato, ou para rediscussão do financiamento caso sobrevenham fatos posteriores que causem 
acréscimo ou decréscimo das despesas de custeio, possibilitando a continuidade da execução do 
contrato. 

 

- Acrescido  o Parágrafo Décimo à Cláusula Oitava, que contará com a seguinte redação: 
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[…] 

§ 10. Tendo em vista a necessidade de constituição de fundo de reserva para suporte de 
eventual passivo trabalhista futuro, os valores relativos à despesa de pessoal não serão alvo do 
encontro de contas trimestral que se refere o Parágrafo anterior, mesmo que não despendidos 
em sua integralidade, sendo agregado ao valor fixo do Fundo de Reserva, relativo ao 
aprovisionamento da multa de FGTS para rescisões de contratos de trabalho, e ficando sob a 
gestão da CONTRATADA, à exceção dos valores aprovisionados para suporte do INSS patronal, 
que poderá ser reaproveitada em favor do contrato nas seguintes hipóteses: 

I – Após trânsito em julgado da decisão final da Ação de Imunidade Tributária que move a 
CONTRATADA em face da União Federal, processo nº 5003865-78.2012.4.04.7112; ou 

II – A diferença entre o valor do INSS Patronal orçado e o executado será objeto do encontro de 
contas trimestral.” 

- Firmado o encontro de contas, considerando os Termos do Quarto Termo Aditivo e os valores 
orçados e repassados pela Secretaria Municipal  de Saúde de Lajeado e os valores efetivamente 
executados pela Fundação Hospital Municipal Getúlio Vargas a partir da competência julho de 
2017 até a competência setembro de 2017, conforme Anexo I, sendo o saldo apurado utilizado 
em favor do contrato, de modo a atender parte dos repasses da competência do mês de 
dezembro de 2017. 
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EXTRATOS DE  ADITIVOS  
 DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA Nº 086-01/2017*6 (aditivo 25% e fiscal) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  35-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1458/2018 

DETENTORA:   REDE VALE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
OBJETO:  Registro de Preços para a contratação, sob demanda, de serviços de publicidade de 
notas oficiais, anúncios, avisos, editais e matérias jornalísticas da Prefeitura Municipal de 
Lajeado em jornal de alcance regional e estadual e rádio de alcance regional 
ADITIVO de 25% , conforme especificado abaixo: 

Item Quant Especificação 
Valor Un 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
001 

 

9.000,0

0 cm2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA SERVIÇO 
DE PUBLICAÇÃO IMPRESSA DOS ATOS PROMOVIDOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO, POR CENTÍMETRO 
QUADRADO, PERFAZENDO UMA MÉDIA DE 3.000,00 (TRÊS 
MIL) CENTÍMETROS QUADRADOS MENSAIS, COM INFORMES, 
AVISOS, COMUNICADOS, CAMPANHAS E OUTROS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE LAJEADO, EM 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL NO VALE DO TAQUARI, 
COM, PELO MENOS, QUATRO EDIÇÕES SEMANAIS. 

1,18 10.620,00 

 
 
 
 
 

ATA Nº 095-01/2017*2 (aditivo 25% ) 
CONCORRÊNCIA  Nº 02-03/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1792/2018 

DETENTORA: EDUARDO RITA BEM – EPP 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição sob demanda de material de expediente para o 
almoxarifado 
ADITADO em 25% o item 0066, conforme especificado abaixo: 
Item Quant. Un Especificação Valor Un 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
0066 250,00 UN CAIXA ARQUIVO INATIVO DE PAPELÃO – TAMANHO 

MÍNIMO DA CAIXA MONTADA: 35 CM 

PROFUNDIDADE, 13CM LARGURA, 24 CM ALTURA; 

COM UM FURO NA PARTE FRONTAL DA CAIXA, COR 

PAPELÃO PARDO. MARCA TEDESCO. 

1,34 R$ 335,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 

          ANO III LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0456 
 

 

 

27 

 

 
EXTRATO DOS TERMOS  DE PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014: 

 
TERMO DE FOMENTO N.º 008-01/2017*1 – Primeiro Termo Aditivo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28349/2017 

LEI MUNICIPAL: 10.407/2017 

ORGANIZAÇÃO DA SOC. CIVIL:  SOCIEDADE LAJEADENSE DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE  - SLAN 

CNPJ: 88.070.040/0001-50 

ALTERAÇÃO: alteração no cronograma de execussão constante do plano de trabalho 

PROJETO: GUARDIÕES DA PAZ 
INEXIGIBILIDADE N.º 007-01/2017 
 


